
Prefeitura Municipal de Rubineia, 
Em 06 de 	de l9-78. 

tonto lues 

= refeito Aunici al= 

1AI NQ770/7a 
ADELIW) ANTONIO ALVES, Préfeito Mu-
nicipal de Rubinjia, Estado de São-
Paulo, no uso de suas atribuições = 
que lhe são conferidas por Lei, etc. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal dg 
cretou e ele sanciona e promulga a 
segui/4e Lei: 

RE CR DITO  SuPLWIWWL51g-.921A41...U0M12alclââ 

Artigo IQ)" Fica. o Poder Executivo autorizado a abrir 

um credito suplementar de ate o valor de Cr$. 30,000,00 (trinta 

mil cruzeiros), destinado para aquisição de combustíveis, lubrl 
ficantes, peças para os Ontbus de transportes de alunos de ens.1 
no de lQ Grau do Município. 

Artigo 2Q)- As -despesas decorrentes dom a execução = 
da presente lei, correrão por conte da anulação parcial ou to,_= 
tal de dotações consignadas no oramento vigente, regulamentadas 
por decreto. 

Artigo 3Q)- Esta. lei entram em vigor na data de sua= 
publicação, revogadas ,as disposições em contrário. 

Registrada no livro próprio e publicado por afixação no local= 
de costume na sua data supra. 

A.,4-111)-1/"1-81 
Sec etário- 
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